CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM CARÁTER DE URGÊNCIA N° 70/2023
              Que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE/RS, 
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o Nº 92.410.448/0001-00, com sede na Rua Clementino Graminho S/N, na cidade de Lajeado do Bugre/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, SR. Ronaldo Machado da Silva, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa VICARI TERRAPLANAGENS E ESCAVAÇÕES, Pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o Nº 20.693.780/0001-00, com endereço comercial na Rua Alcirio Luis Vicari s/nº, na cidade de LAJEADO DO BUGRE – RS, doravante denominada de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, DECLARAM pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado, entre si a prestação de serviços de RETROESCAVADEIRA HIDRAULICA, para a Prefeitura Municipal de Lajeado do Bugre/RS, contrato oriundo do processo de licitação, dispensa de licitação 103/2023 processo administrativo 129/2023 conforme descrito nas cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para serviço de Escavadeira Hidráulica com no mínimo peso operacional de 18 toneladas, sendo contratada para a realização de até 250 horas maquinas no valor de R$ 368,00 (trezentos e sessenta e oito reais) a hora trabalhada, para atendimento de Urgência em virtude de decreto de Emergência com reconhecimento Estadual e Federal.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO: A contratada para a execução do objeto da cláusula primeira deste contrato cobrará da Prefeitura Municipal o valor de R$ 92.000,00
(Noventa e dois mil reais), sendo pagos conforme a realização dos serviços solicitados pela secretarias de obras.
CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO: a contratação terá vigência até o dia 30/03/2024.
CLÁUSULA QUARTA: O pagamento será feito após a execução do serviço, mediante apresentação de nota fiscal de prestação de serviços e relatório das horas assinado pelo secretario Municipal de Obras.

CLÁUSULA QUINTA: O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará o contratado às sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, e as alterações introduzidas pelas Leis nº 8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA SEXTA: É direito da Prefeitura reduzir, ou extinguir totalmente a realização dos serviços da cláusula primeira deste documento, no decorrer do período de vigência deste contrato, sem que caiba reclamação ou pedido de indenização por parte do contratado.

CLÁUSULA SÉTIMA: Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA OITAVA: O regime de execução do presente contrato é de prestação de serviços, descaracterizando-se qualquer vínculo empregatício entre a Prefeitura e a Contratada.

CLÁUSULA NONA: As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta do orçamento vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA: Os casos omissos a este contrato serão tratados de acordo ao estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente objeto contratual que não possam ser dirimidos pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Palmeira das Missões/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.



E, por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com duas testemunhas de igual teor e forma sem emendas e entrelinhas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.
LAJEADO DO BUGRE - RS, 27 de Setembro de 2023.
RONALDO MACHADO DA SILVA   
 VICARI TERRAPLANAGENS E ESCAVAÇÕES
   PREFEITO MUNICIPAL



CONTRATADA

Testemunhas:
1º _____________________________     
2º ______________________________
